
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 -O paganiento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega e emissão, co 
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Rec 'bimento do obje 

apresentação da nota 
ou Recibo. 

thu 
APROVO, n 

o Únic 
i n° 8. 

,ei n° ;.883/9. 

s termos do 
do Art. 38 da 

Iterada pela 

/07 / 2 

eli da Silva A 
OA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar,4253 - CEP 87501-270 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.nr.gov.br  - email: licitaeumuarama.pr.gov.br  

ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO DE COMPRA N° 111/2021 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n°08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. 
MARIA HARUE TAKAKI, brasileira, divorciada, enfermeira, inscrita no CPF sob n° 517.785.489-20, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 3058287-0 $ESP/PR, residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE e de outro a empresa DIMASTER — COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.520.829/0001-40, com sede à Rodovia BR 
480, n° 180, Centro, CEP: 99.740-000, na cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu sócio administrador, o Sr. ODAIR 
JOSÉ BALESTRIN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade, RG n° 12R-2.237.502 
SSP/SC, e inscrito no CPF sob n° 811.773.489-34, residente e domiciliado na cidade de Barão de Cotegipe, 
Estado do Rio Grande do Sul, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo — Protocolo n° 763, de 17 de junho de 2021 - Dispensa de Licitação n° 025/2021 - 
Saúde, ratificado em 02 de julho de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 03 de julho de 2021, 
edição n°. 12.191, que integram o presente Termo, na Medida Provisória n° 1.047 de 03 de maio de 2021 e 
supletivamente a Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimer o de medicamentos para atender as necessidades da Central Farmacêutica no abastecimento dos 
locais de I esponsabildade da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, Estado do Paraná, conforme 
tabela abaixo. 

Item C& igo 
BE' Quant. Unid. Marca Valor unitário 

(R$) Valor Total (R$) Descrição 

17 BROL 9 
4887 

SALBUTANAOL 
SPRAY 100 mcg/dose 360 FRAS- 

CO GLAXO R$ 12,98 R$4.672,80 

22 
6R02( 
8160 

OMEPRAZOL 40 mg 
frasco ampola 1800 FRAS- 

CO 
BLAU R$ 38,97 R$70.146,00 

Valor total R$ 74.818,80 

CLÁUSULA TE ',CEIRA — DO VALOR: O valor total do presente contrato de até R$ 74.818,80 (setenta e 
quatro mil oitocei tos e dezoito reais e oitenta centavos). 

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a titulo de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor; 

Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato. 
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2-. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada. 
4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea "c", da Lei n.° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para 
que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos. 

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e 
CNDT por parte da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93. 

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária; 

Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde. 

Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação; 

CLÁUSULA QUINTA— DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o n° do 
processo de Dispensa n° 025/2021 — SAÚDE e Contrato n° 111/2021 — Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente contrato correrão por conta 
da dotação orçamentária: 

70.001.10.122.0002.2.281.3.3.90.39.00.000: 238 F: 1019— COVID 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2°, da 
Instrução Normativa n° 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato: a Sra. CAMILA 
BERTOLIN DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob n° 082.418.669-92, Responsável pela Central Farmacêutica, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama — Pr, e como FISCAL DE CONTRATO: o Sr. ANDERSON LUIS 
CANDIANI, inscrito no CPF sob n° 058.927.159-81, Enfermeiro do Coordenador Técnico do Pronto 
Atendimento Municipal 24 Horas da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama — Pr e o Sr. LUIZ 
FERNANDO MARINHO, inscrito no CPF sob n° 006.539.059-80 	iliar Administrativo da Central 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama — Pr. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO *CAL DE 'E REGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO/CONTRATO: 
1 - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, con dos da solicitação de 
entrega, emitida pela Secretaria de Saúde/ Diretoria de Compras e AI oxarifado. 
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2 - A entrega dos produtos, deverá ser feita na Central Farmacêutica, situado à Travessa Euclides Pelacani, n° 
5326 — Umuarama-Pr, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
3-Os produtos devem ter validade mínima de 18(dezoito) meses após a entrega do produto. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
1 — O objeto deste contrato deverá ser fornecido/executado conforme a cláusula oitava do presente contrato. 
2—A entrega dos produtos, deverá ser feita na Central Farmacêutica, situado á Travessa Euclides Pelacani, n° 
5326 — Umuarama-Pr, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios decorrentes do fornecimento. 
3 — Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em cánformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 24 horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 03 (seis) meses, tendo inicio em 
06 de julho de 2021 e com término previsto para 06 de outubro de 2021, e poderá ser prorrogado, por 
períodos sucessivos, desde que vantajosos, e enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da 
pandemia da covid-19, conforme artigo 14 da Medida Provisória n°1.047/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste 
contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que 
couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. 
Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE 
notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial n° 424 de 30 de 
dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA 
sujeitar-se-á, em caso de inadimpiemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o 
complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entr 	 o licitado, calculado sobre o 
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vir ula nove po ento); 
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b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto prazo de entrega; 
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento 
da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou.  cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo 
infrator: 

advertência; 
multa; 
suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar ,com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 	 • 
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe•franqueada vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL 
- Pagará a CONTRATADA, o valor da rnbita calculada: sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 

disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério 
do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço pitvisto no presente instrumento, sem prejuízo da 
ação de perdas e danos e das)-esponsabilidades daí decorrentes. 

- A CONTRATADA não poderá cedei oü transferir à terceiras os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato. 

- Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses: 
- O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade 
ou estrutura interna da CONTRATADA que', à juízo do MÚNICIPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, prejudique a execução deste contrato; 	 _ 
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA 
todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 'preVidenciária, social ou tributária, incidentes sobre o 
fornecimento objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA — DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
Além das sanções previstas na cláusula décima sexta, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração direta pelo prazo de até 02(dois) anos, ou enquanto perdurarem às motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

' CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO:  A cessão total ou parcial a terceiros 
dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuê la-  d 	ONTRATANTE, sob pena de 
rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições p avistas nes contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Por determinação da CONTRATANT a CONTRATADÁ  ica obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões q e se fizerem neces 'rias, em até 50% do 
valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 13 da Medida Provi &ia n° 1.047 de 03 de aio de 2021. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA —DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as 
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, "social ou tributária, incidentes sobre os 
serviços/execução do objeto deste Contrato: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não 
importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua 
Rescisão, arcando a CONTRATADA com as consequências contratuais, suas responsabilidades e sanções 
prevista Medida Provisória n° 1.047 de 03 de maio de 2021 e/ou na Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao CONTRATANTE, decorrentes de ação 
ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, 
profissionais ou prepostos. 

Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes 
da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum 
acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Medida Provisória n° 1.047 de 03 de 
maio de 2021 e legislação correlata, e aplicando supletivamente a Lei n° 8.666/93 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica obrigada a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas quando do processo de dispensa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O 
presente contrato é oriundo do processo administrativo — Protocolo n° 763, de 17 de junho de 2021 -Dispensa 
de Licitação n° 025/2021 -.Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES: Nas contr 	s em que se façam necessárias 
inclusões de qualquer elemento não constante do presente, ser :o efetu as por "ANEXO ou TERMO 
ADITIVO", que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de reitor. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA — DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo 
cumprimento deste termo, perante o Ftiro' da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em rázão disso, é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notifica4ãO, citação inicial (sa. ()Cifras medidas em dilIeito permitidas. . 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, 
a fim de que produza seus efeitos legais. 	• 

"t 

Umuarama, 06 de julho de 2021. 

- MARIA li.AR 	KARI 
Sebretári-4/1 	ipal de Saúde 
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Dimaster — Cornércio de Produtos Hospitalares LTDA 
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CAMILA BERTOLIN DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob r,' 082.418.669-92, Responsável pela Central 
Farmacêutica, da Secretaria Municipal d,e Saúde de Umuararna — Pr 

CCUAOCPC>A4 
ANDERSON LUÍS CANDIANI, inscrito no CPF sob n°058.927.159-81, Enfermeiro do Coordenador Técnico do 
Pro to At dimento Municipal 24 Horas da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama — Pr. 

13 i  
r1:14 ERNANDO 

t 
 ARINHO, inscrito no CPF sob ri° 006.539.059-80, Auxiliar Administrativo da Central 

Fa macêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama — Pr. 

TESTEMUNHAS: 

ÇaSe1 /4”.50 	04(  
JOSE ANTONIO DO N SCIMENTO JÚNIOR, inscrito no CPF sob n° 430.324.618-20, Assessor Especial II-
CC-04 da Sacra ária Mun ipal de Saúde de Umuarama. 

FIS AL: 

SILVA LIMA, brasileiro, casado, inscrito no CP 	b n° 0.55.559.169-73, Diretor de 

Municipal de Saúde de Umuarama — Pr. 
HERISON 
Saúde, 

PUBLICADO NO JORNAL 
UMUARANIA ILUSTRADO 
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TABELIONATO DE NOTAS DE BARÃO DE COTÉGIPE 
ESTADO Do RIO GRANDE DO SUL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

2490-0ÀW-- PROEIJIUÇA0 PUBLICA que faz Dimaster-,Comercio dei 
Produtos Hospitalares Ltda, como adiante se declara. SAIBAM ! 
quantos virem esta pública escritura de procuração que, aos dezoito ! 
dias do mês de junho do ano' daddiá 'mil e vinte e um (18/06/2021), 
nesta cidade de Barão, de Cote**, demarca de Erechim, Estado doi 
Rio Grande do Sul, nestaTabeliciriato, Compareceu corno outorgante: 
DIMASTER-COMERCIO DE-tPRODUTOS HOSPITALARES LTDA1 
inscrita no CNPJ n° 02.520..829/06014O: com sede na Rodovia BR 480 
n° 180, nesta cidade de Barão de Cotegipe, com seus atos 
constitutivos registrados scel,:li,Rt *141203.749.966 em 22/04/1998 e 
demais alterações, 	déciMa 	alteração e consolidação 
do contrato social, segundoHarietlar;a de seu sócio administrador„ 
sob n° 7729471 em 11/06/2021, todos na Junta Comercial, Industrial e i 

I Serviços deste Estado, neste ato representada por seu sócio 
administrador: Odair José:E~n!,_ filho de João Balestrin e Zorilde 
Libera Balestrin, portador da CédUielde identidade n° 12R-2.237.502, I 
expedida pela SSP/SC, tnsentb risb'OÉ n° 811.773.489-34, brasileiro, 1 
casado, empresário sócio: -residente .e domiciliado na Rua Adão ; 
Welker, 260, Centro, nesta cidade, o presente identificado 
documentalmente por mim Tabeliã, de cuja capacidade para o ato dou' 
fé. E pelo representante da 2-outorgante foi dito que fazia sua 
procuradora: SUEMA TUSSI !BRUNELO, filha de Stefano Tussi e ' 
Tereza Cadore Tussi, portacioie da' carteira nacional de habilitação n° 
00508949315, expedida pele DETRAN/RS, onde consta a cédula de 
identidade n° 1038690028 SJS/RS, inscrita no CPF n° 448.443.280-34, 
brasileira, casada, supervisora de licitações, residente e domiciliada na 
Rua Augusto Berton, 66, Centro, nesta cidade, a quem confere amplos 

gerais poderes para assinar e participar de licitações modalidade 
Carta Convite, Tomada de Preços, Concorrência Pública, Pregões, em 
todos os órgãos públicos e entidades particulares, representando tanto 
a Matriz quanto a Filial 02, iõcaHzada na Rodovia SC 480, s/n. bairro 
Marechal Bormann, município de Chapeco/SC, inscrita no CNPJ n° 
02.520.829/0003-02 e inscrição Estadual n° 260.420.964; podendo 
para tanto, dita procuradora assinae requerer o que preciso for para 

fim especial citado, assinar, Côntratos, juntar documentos, solicitar 
informações, renunciar pr:aZo reciirsal, participar de seus atos, dar 
lances verbais, credenciar representantes; enfim, praticar todo e 
qualquer ato que mesmo—não—Mencionado ou nominado neste 
instrumento, mas que pela sua natureza acha-se intervinculado aos 
poderes expressamente conferidos Ora o mais amplo e completo 
desempenho do presente mandato. (Sob minuta). Assim disse e me 
pediu lhe lavrasse este instrumento, que lhe ti, achou conforme, 
aceitou, ratifica e assina -Erri;iMARIAiiCLAR10E TOMAS' LORENTZ, 

1 Tabeliã, a fiz digitar, douife-ie asSino,i-NADA MAIS. Trasladada em _ 
seguida. Emolumentos (Proi.-:-21966/2621): A) Escritura Pública de 
Procuração de Outorgante Pessoa -Jurídica - Vir. Emol.: R$ 78,50 - Vir. 
Selo Digital: R$ 3,30(0189.04,4900003.02007). 8) Processamento 
Eletrônico de Dados - Vir. Enhol.: R$ 5,30 - Vir. Selo Digital: R$ 

Maria dance Tomasi Lorentz 
Tabeliã 

Av, 21 de Abril, 165, sala 01- Barão de Cotegipe - RS - CEP: 99,740-000 

	

Fone: (54) 3523-2144 - 	tabelionatodebarao©benetcombr 

Confira os dados do ato em: https://selodigitalijobjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/23711806218788496924  

Ela 	a i.9..riAutentiêáçãciigital,tódidó:.2n1;18(i.6218788409i44:2 • , 	 ariCiii6.M 	0 vêdoastoá 

	

0 Ag0;.,18gisticgt:10:09t2Ce'l,":'» '' -"» - 	' 	 Aci.PresiclentegplUclo.Penotyn-1145 
... 	. 	„ . 

Valor  Total do Ato: :R$ Á,éija€:, 	 flnincodui atido,'Joid Pessoa    -4,43 
31.  445404 a cartoneeniedoldobútiaddiotir 

. „. „ 

	

bani sildDigitaiMpiiNoiiímilç. A4Rmâle4Y9.1e 	 imobsit..n&t:be., -' 

Livro de Procurações 
N°112 

Folha n° 060 



20 A consulta estará disponivel em ate 2411 
te dh Tribunal de Justiça do RS 

ttptitgo.grs.jus.brtseiodigitaliconsulta 
Chave de autenticidade para consulta 
099770 51 2021 00005222 86 
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140(0159.01.190000322711). VLR TOTAL EMOLUMENTOS: R$ 
83,80. VLR. TOTAL DOS SELOS: R$ 4,70. 

Barão de Cotegipe, 18 de junho de 2021. 

Maria Clarice Tomas Lorentz 
Tabeliã 

Confira os dados do ato em: https://selodigitalifitjus.br  ou Consulte o Documento em: lotps://azevedobastos.notbddocumento/237118o6218788496924 

Er 	2 Autenticação Digital Código: 23711866218788496924C 	 Cartório Azevêdo Bastos 
1 	IS Data: 18/06/2021 10:09:21 	 Av. Presidente Opitâcloessá • 1145 G' 

ij 	Valor Total do Ato: R$4,66 ". 	 ??, 	Bairro dos Estado, )0ão Pessoa PB 
(83)3244.)404': eartonodfirdevedobaslosnOLlo 

a Selo Digital Tipo Normal C: ALR48220-6DR5; C) 	 https:Ilazevedobatitotnotbr 
.• 	. 
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ICP 
Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av, Editado Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
https ://corregedoria fi pb .ju s. br/selo-dig  ita I/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares 
Ltda tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Dimaster Comercio de 
Produtos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18106/2021 10:58:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 23711806218788496924-1 a 23711806218788496924-2 
2Legislaçifies Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N°100/2020. 

O referido ê verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9f8612f56491f2ac0e7b4f759338d83551a3c062247726457d786160fec93692d4c330e28f4a932d6dc833acc3061bf80a 
65e195cb51418279b6fa8d96847a60 
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